
                        
                        

PROJETO DE LEI Nº 203/ 2024. 

 

Institui a Política Municipal de Fomento 

a Investimentos e Negócios de Impacto 

Socioambiental e cria o Conselho 

Municipal de Investimentos e Negócios 

de Impacto e o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e 

Socioambiental da Economia Popular 

Empreendedora e Solidária – Banco 

Social de Desenvolvimento de Cabo Frio 

(“BDS Cabo Frio”). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE FOMENTO A INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS DE 

IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 

 

Seção I 

Dos Objetivos 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Fomento a Investimentos e 

Negócios de Impacto Socioambiental com os seguintes objetivos:  

 

I – articular junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

do setor privado e da sociedade civil a promoção de um ambiente favorável à criação, 

desenvolvimento e a sustentabilidade de negócios de impacto socioambiental;  

 

II - incentivar a inovação socioambiental no Município em todo seu território, 

inclusive nas localidades menos favorecidas, objetivando à redução das desigualdades 

sociais, econômicas e ao desenvolvimento sustentável; 

  

III - promover a inclusão produtiva e econômica da população em situação de 

vulnerabilidade social por meio de incentivos à sua participação na concepção, criação e 

gestão de negócios de impacto;  

 

IV – criar instrumentos de fomento e de atração à ampliação da oferta de capital 

de recursos públicos e privados para investimento em negócios de impacto 

socioambiental, bem como sua permanente atualização e aperfeiçoamento; 

 

V – investir recursos no desenvolvimento e ampliação da quantidade de negócios 

de impacto socioambiental no Município;  
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VI – apoiar o envolvimento dos empreendimentos de impacto socioambienal com 

as cadeias de valor de empresas privadas já instaladas ou as que vierem ser implantadas 

no Município; 

 

VII - fortalecer organizações não governamentais, intermediárias e programas 

públicos de capacitação para empreendedores locais por meio da promoção de eventos, 

apoio à geração de dados, realização e disseminação de estudos, pesquisas, cursos e 

programas de capacitação;  

 

VIII - promover um ambiente institucional, normativo e organizacional, 

favorável aos investimentos em negócios de impacto socioambiental por meio da 

proposição de políticas de gestão e regulamentos referentes ao assunto;  

 

IX - promover a articulação intermunicipal, regional, estadual e federativa, 

incentivando as estratégias entre municípios, e também junto ao Estado e a União a fim 

de estruturar o Sistema de Economia de Impacto; 

 

X - integrar as leis em âmbito municipal aos termos e acordos de cooperação, 

planos e metas definidos pela norma federal, em especial ao desenvolvimento 

econômico, socioambiental, educacional e cultural, para incentivar a articulação, 

complementaridade, sinergia, otimizar recursos e maximizar os impactos; 

 

XI - estimular a participação dos negócios de impacto no mercado interno, em 

especial nas compras governamentais, por meio de incentivos a serem regulamentados 

em instrumento específico.  

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 2º Para efeitos do disposto nesta Lei, considera-se:  

 

I - negócios de impacto socioambiental: empreendimentos ou iniciativas, geridos 

por microempreendedores individuais ou por pessoas jurídicas, com ou sem finalidade 

lucrativa, que detenham:  

 

a) modelo de negócio economicamente sustentável e viável;  

 

b) modelo de governança que leve em consideração os interesses de 

fornecedores, investidores, beneficiários, clientes, colaboradores, empregados, 

comunidade e outros parceiros;  

 

c) finalidade explícita e objetiva de geração de impacto socioambiental positivo 

por meio de sua atividade principal;  

 

II - impacto socioambiental: conjunto de transformações socioambientais 

positivas e mensuráveis geradas pelas atividades de um empreendimento, entidade ou 

organização da sociedade civil sobre beneficiários, clientes, investidores, colaboradores, 

empregados e comunidade;  

 



III - economia de impacto: modalidade econômica caracterizada pelo equilíbrio 

entre a busca de resultados financeiros e a promoção de soluções para problemas sociais 

e ambientais, por meio de empreendimentos  com impacto socioambiental positivo, 

permitindo a regeneração, restauração e renovação dos recursos naturais e a inclusão de 

comunidades, contribuindo para um sistema econômico mais inclusivo, equitativo e 

regenerativo;  

 

IV - investimentos de impacto: mobilização de capital público ou privado para 

financiar negócios de impacto, com ou sem retorno financeiro sobre o capital investido;  

 

V - organizações intermediárias: instituições que oferecem suporte aos negócios 

de impacto, que facilitam e apoiam a conexão entre a oferta por investidores, doadores e 

gestores e a demanda de capital por negócios que geram impacto socioambiental ao:  

 

a) encontrar, conectar, facilitar e apoiar a relação entre investidores, doadores e 

gestores empreendedores e os negócios de impacto;  

 

b) conectar empreendedores sociais e instituições públicas, privadas e do terceiro 

setor;  

 

c) promover a gestão do conhecimento sobre o ecossistema, capacitar 

empreendedores sociais e apoiar o desenvolvimento de metodologias de diagnóstico e 

monitoramento do impacto socioambiental causado pelo empreendimento;   

 

d) promover o desenvolvimento, implantação e amadurecimento dos negócios de 

impacto, por meio de capacitações e treinamentos, apoio em gestão, acesso a mentores, 

entre outras formas de apoio.  

 

VI - ecossistema de impacto: conjunto de espaços, circuitos, estruturas, arranjos 

e relações que atrai e conecta empreendedores sociais, investidores e organizações 

intermediárias e, desse modo, facilita e potencializa a inovação socioambiental no 

Município;  

 

VII - inovação socioambiental: desenvolvimento de empreendimentos, 

iniciativas, serviços e produtos inovadores que têm como principal objetivo resolver 

problemas socioambientais e gerar impacto socioambiental positivo. 

 

Seção III 

Dos Princípios 

 

Art. 3º A Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de Impacto 

deverá seguir os seguintes princípios:  

 

I – colaboração mútua entre Poder Público e o ecossistema de impacto;  

 

II - valorização das vocações, forças e fraquezas, fatores endógenos, da 

diversidade cultural e do desenvolvimento sustentável, e georreferenciamento das 

diversas localidades e territórios do Município; 

 



III - priorização da redução das desigualdades socioeconômicas entre as diversas 

localidades do Município e da inclusão produtiva das mesmas;  

 

IV - inclusão e valorização da autonomia de grupos sociais ou étnicos, 

economicamente excluídos nos processos de identificação e formulação de políticas 

públicas ou estratégias para atendimento às suas necessidades sociais;  

 

V - promoção e incentivo à igualdade de gênero, idade, racial e social no 

ecossistema de impacto.  

 

Seção IV 

Das Estratégias 

 

Art. 4º São estratégias da Política Municipal de Fomento a Investimentos e 

Negócios de Impacto:  

 

I - articular junto aos setores públicos e privados um ambiente propício sem 

burocracia ao desenvolvimento de investimentos e negócios de impacto;  

 

II - incentivar a elaboração de instrumentos de fomento para os negócios de 

impacto, por meio de recursos públicos e privados destinados ao investimento e ao 

financiamento de suas atividades, atualização permanente e aperfeiçoamento;  

 

III – estimular o desenvolvimento, por meio da disseminação de mecanismos de 

diagnóstico e monitoramento socioambiental e apoio ao envolvimento desses 

empreendimentos, com as cadeias de valor de empresas privadas com intuito de 

ampliação do ecossistema de impacto;  

 

IV - estimular o fortalecimento das organizações intermediárias, por meio do 

apoio a programas de formação e capacitação sobre empreendedorismo e impacto 

socioambiental e estudos e pesquisas sobre o ecossistema de investimentos e negócios de 

impacto;  

 

V - promover a emissão de atos normativos, regulamentares e administrativos 

que propiciem investimentos aos negócios de impacto;  

 

VI - implantar a gestão do conhecimento no ecossistema de negócios de impacto 

social através da promoção de eventos, apoio à geração de dados, realização e 

disseminação de estudos, pesquisas, cursos e programas de capacitação;  

 

VII - fomentar ações de desenvolvimento da cultura empreendedora nas unidades 

educacionais da rede pública e privada e através da organizações sociais não 

governamentais, além da disseminação e divulgação da educação sustentável para 

crianças e adultos;  

 

VIII – regulamentar a destinação de uma parte das compras governamentais, por 

meio de incentivos, práticas e processos administrativos mais simples, a serem previstos 

em instrumento específico respeitando os princípios licitatórios; 

 



IX - criar programas de aceleração, laboratórios de design e hub’s para 

empreendedores de negócios de impacto socioambiental;  

 

X – realizar através de toda organização atuante no Município, programas de 

diagnóstico e monitoramento de impacto socioambiental por, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) meses;  

 

XI - fomentar soluções empreendedoras simples e objetivas com impacto 

socioambiental positivo;  

 

XII - promover novos tipos de economias mais justas, equitativas, regenerativas 

e empreendimentos que geram lucro ao mesmo tempo que regeneram o planeta e incluem 

pessoas;  

 

XIII - incentivar a participação social como método de governo, possibilitando 

que uma nova economia de impacto una esforços e caminhe lado a lado com as 

economias solidária, circular, verde, social e regenerativa;  

 

XIV - estimular o desenvolvimento econômico sustentável, a justiça social e o 

respeito ao ambiente;  

 

XV - promover programas e ações de capacitação em apoio a serviços de 

assistência social em desenvolvimento no Município, em especial o Programa Moeda 

Social Itajuru, ou programa que venha sucedê-lo; 

 

XVI - estimular a criação de fóruns permanentes e itinerantes para o 

desenvolvimento sustentável local e discussão de temáticas sociais emergentes. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS DE IMPACTO 

 

Seção I 

Da Natureza 

 

Art. 5º Fica criado o Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de 

Impacto (COMINI), órgão colegiado, permanente e autônomo, de caráter consultivo e 

deliberativo.  

 

Parágrafo único. O COMINI rege-se pelas disposições dos arts. 93 e 94 da Lei 

Orgânica Municipal, por esta Lei e pelo Regimento Interno que adotar, ficando vinculado 

administrativamente à Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 

 

Seção II 

Da Competência 

 

Art. 6º Compete ao Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de 

Impacto:  

 

I – acompanhar, auxiliar e monitorar a execução da Política Municipal de 

Fomento a Investimentos e Negócios de Impacto pelos órgãos municipais competentes;  



 

II - elaborar relatório anual que inclua:  

 

a) evolução das características do ecossistema de impacto e os desafios 

enfrentados pelo setor no âmbito municipal;  

 

b) diagnóstico socioambiental e monitoramento do impacto por, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) meses;  

 

c) propostas de ações e estratégias a serem desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal para fomentar e apoiar o desenvolvimento e a ampliação do ecossistema e 

negócios de impacto;  

 

d) ações e resultados da Política Municipal de Fomento a Investimentos e 

Negócios de Impacto; e  

 

e) descrição das atividades do Conselho.  

 

III - participar da elaboração de diagnósticos sobre vulnerabilidade nos 

territórios/localidades do Município e definir as necessidades e demandas a serem 

priorizadas no Programa previsto no art. 17 desta Lei;  

 

IV - promover o diálogo e o intercâmbio de dados, informações e metodologias 

com outros grupos temáticos e núcleos de pesquisa que trabalham com a temática;  

 

V - executar ações em conjunto com os órgãos do Poder Executivo cujas 

políticas e programas se relacionem com os objetivos e estratégias desta Lei;  

 

VI - propor parcerias entre órgãos municipais e outros atores, públicos ou 

privados; 

 

VII – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, que deverá ser homologado 

por decreto. 

 

Seção III 

Da Composição 

 

Art. 7º O Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de Impacto será 

composto por 6 (seis) membros, residentes no Município de Cabo Frio, com mandato de 

2 (dois) anos, admitida a recondução, assim distribuídos pelos seguintes segmentos:  

 

I - 3 (três) representantes da sociedade civil, eleitos por seus pares, sendo:  

 

a) 1 (um) empreendedor social escolhido por meio de processo eleitoral público;  

 

b) 1 (um) representante de organizações intermediárias escolhido por meio de 

processo eleitoral público;  

 

c) 1 (um) representante da comunidade acadêmica escolhido por meio de 

processo eleitoral público realizado entre seus pares devidamente credenciados entre 



pesquisadores ou docentes de instituições de ensino superior ou de grupos/centros de 

pesquisa com atuação comprovada em tema correlato ao do Conselho;  

 

II - 3 (três) representantes da Administração Municipal, sendo pelo menos 2 

(dois) servidores efetivos, nos termos previstos em regulamentação a ser feita por meio 

de decreto pelo Poder Executivo.  

 

§ 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente   

para representá-lo no Conselho Municipal. 

 

§ 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho serão nomeados por meio de 

Decreto a ser expedido pelo Chefe do Executivo. 

 

§ 3º A função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 

considerado relevante serviço prestado à comunidade; 

 

§ 4º Os indicados para a representação da sociedade civil no Conselho não 

poderão possuir os seguintes vínculos com a Administração Municipal: contrato 

individual ou mediante empresa em que figurem como sócios, cargo comissionado, 

prestação de serviço individual ou mediante empresa em que figurem como sócios, sendo 

permitido ao servidor público municipal efetivo ser indicado e exercer a representação a 

que se refere este parágrafo 

 

§ 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar, por meio de decreto, as regras do 

processo eleitoral público dos representantes da sociedade civil, a serem observadas para 

as demais composições do Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de Impacto.  

 

§ 6º O Conselho designará uma Comissão Executiva para elaboração do seu 

Regimento Interno, o que deverá ser concluído em até 60 (sessenta) dias, contados da 

publicação desta Lei.   

 

Seção II 

Da Estrutura 

 

Art. 8º O Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de Impacto possuirá 

a seguinte estrutura, cujas atribuições serão definidas no Regimento Interno: 

 

I - Presidência; 

 

II - Vice-Presidência; 

 

III – Secretaria Executiva. 

 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos pelos membros do Conselho 

para mandato de 2 (dois) anos. 

 

§ 2º O Presidente do Conselho será eleito internamente por seus membros, 

revezando-se entre membro indicado pelo Poder Público e pela Sociedade Civil a cada 

eleição, de maneira que, se em um mandato o cargo for ocupado por representante do 

Executivo, no seguinte, o será preenchido por representante da população. 



 

§ 3º O Conselho poderá instituir Comissões Temáticas, de caráter temporário ou 

permanente, com a finalidade de estudar, analisar, emitir parecer sobre matéria que lhe 

for atribuída e assessorar as reuniões plenárias nas áreas de sua competência. 

 

Art. 9º O Conselho Municipal de Investimentos e Negócios de Impacto contará 

com uma Secretaria Executiva, na condição de órgão executivo de suas atividades 

técnico-administrativas, subordinada diretamente à Presidência. 

 

Parágrafo único. A função de Secretário Executivo será exercida por um servidor 

municipal designado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano. 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 

SOCIOAMBIENTAL DA ECONOMIA POPULAR EMPREENDEDORA E 

SOLIDÁRIA 

 

Seção I 

Da Finalidade 

 

Art. 10. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Socioambiental da Economia Popular Empreendedora e Solidária – Banco Social de 

Desenvolvimento de Cabo Frio (“BDS Cabo Frio”), que terá as seguintes finalidades: 

 

I - fomentar o desenvolvimento econômico sustentável, social e ambiental do 

Município;  

 

II - incentivar a criação de um ecossistema empreendedor de negócios de 

impacto;  

 

III - fomentar o levantamento detalhados de dados e perfil da população local 

através de plataformas de diagnósticos socioambientais, assim como a mensuração, 

acompanhamento e monitoramento do impacto gerado por no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses;  

 

IV - incentivar potenciais novos empreendedores a participar de incubadoras, 

aceleradoras, workshops, laboratórios de design de negócios sociais e fóruns 

socioambientais, convidando-os a apresentar seus conceitos de negócios;  

 

V - estimular e acompanhar o desenvolvimento de novos empreendedores, tal 

como seus negócios de impacto, sobretudo através de treinamentos e mentorias dos 

investidores nos negócios sociais;  

 

VI - estimular que demais Fundos, como de aposentadoria, pensão, dotações 

universitárias, familiares, de ações, multimercado, renda fixa, cambial, imobiliário, 

mútuos de privatizações, dentre outros, invistam 1% (um por cento) de seus ativos em 

negócios de impacto socioambiental no Município; 

 



VII - efetivar acordos de cooperação, parceria, convênios, consórcios, assim 

como estabelecer associações com instituições, privadas e da sociedade civil, com vistas 

à concretização dos objetivos previstos nesta Lei; 

 

VIII - promover o apoio à incubadoras, aceleradoras, workshops, laboratórios de 

design de negócios de impacto e fóruns socioambientais; 

 

IX - elaborar editais públicos que contemplem iniciativas socioambientais no 

Município, cujas condições serão estabelecidas por decreto executivo; 

 

X - reinvestir o recurso pago pelos negócios de impacto em um novo ou no 

mesmo negócio de impacto; 

 

 

 

 

Seção II 

Do Ordenador de Despesas 

 

Art. 11. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Socioambiental 

da Economia Popular Empreendedora e Solidária do Município de Cabo Frio - Banco 

Social de Desenvolvimento Cabo Frio, vinculado ao Gabinete do Prefeito, será gerido 

por um Diretor Presidente ou Gestor e sua estrutura de funcionamento será definida por 

meio de decreto.  

 

Art. 12. Cabe ao Diretor Presidente ou ao Gestor, na qualidade de ordenador de 

despesas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Socioambiental da 

Economia Popular Empreendedora e Solidária - Banco Social de Desenvolvimento de 

Cabo Frio, as seguintes competências: 

 

I - determinar a implementação das políticas de aplicação dos recursos na forma 

e condições estabelecidas por esta Lei;  

 

II - ordenar a execução e o pagamento de despesas e repasses do Fundo;  

 

III - submeter anualmente, à apreciação do Chefe do Poder Executivo, o 

inventário de bens móveis e imóveis, o balanço geral, as demonstrações de receita e 

despesas e a prestação geral de contas;  

 

IV - realizar chamamento público para selecionar organizações e firmar 

convênios, contratos e termos de parcerias relativos aos recursos administrados pelo 

Fundo;  

 

V - autorizar transferências bancárias e despesas e prestar contas da aplicação 

dos recursos do Fundo;  

 

 VI - representar os interesses do Fundo;  

 



VII - proceder a prestação de contas do Fundo, por meio de balancetes, 

demonstrativos e balanços, encaminhando-as ao Chefe do Poder Executivo e aos órgãos 

de controle;  

 

VIII - abrir conta específica em instituição financeira, obedecendo todos os 

princípios orçamentários e contábeis;  

 

IX - prever incentivos fiscais, tributários, creditícios, regulatórios, de compras 

públicas para investimentos e negócios de impacto social, como forma de estimular 

continuamente o desenvolvimento, a competitividade e a sustentabilidade, na forma da 

legislação vigente; 

 

X - liberar recursos para as entidades conveniadas e/ou parceiras, obedecidas as 

formalidades legais;  

 

XI - exigir das entidades conveniadas, relatório de desempenho mensal bem 

como a prestação de contas dos recursos liberados, acompanhados de cópias dos extratos 

da conta corrente, onde os recursos repassados pelo Fundo tenham sido ou estejam 

depositados;  

 

XII - divulgar em sítio eletrônico os resultados e detalhes financeiros de cada 

negócio de impacto social contemplado;  

 

XIII- viabilizar a implantação e implementação das políticas de microcrédito e 

empreendedorismo social no Município;  

 

XIV - articular com a política estadual, nacional e internacional de microcrédito 

e empreendedorismo;  

 

XV - conceder empréstimos e fomentar a qualificação de um ecossistema 

empreendedor, em intervalos de, no máximo, 12 (dose) meses; 

 

XVI - viabilizar a criação de novas oportunidades de trabalho e renda no 

Município;  

 

XVII - promover o apoio à incubadoras, aceleradoras, workshops e fóruns 

socioambientais;  

 

XVIII - fixar em 20% (vinte por cento), sem correções, o valor da taxa de 

transferência de novos negócios sociais financiados com recursos do “BDS de Cabo 

Frio”;  

 

XIX - promover a criação de joint ventures de negócios de impacto com 

empresas locais e corporações nacionais e internacionais; 

 

XX - promover a criação de mecanismos de matchfunding com os recursos 

advindos do próprio Fundo, investidores de iniciativa privada e afins; 

 



XXI - promover a criação de financiamentos baseados em resultados entre 

negócios de impacto, investidores e doadores filantrópicos, condicionado ao pagamento 

de impacto ao investidor; 

 

XXII - outras definidas em decreto executivo. 

 

Seção III 

Dos Recursos do Fundo 

 

Art. 13. Os recursos oriundos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Socioambiental da Economia Popular Empreendedora e Solidária - Banco 

Social de Desenvolvimento de Cabo Frio deverão priorizar:  

 

I - micro produtores urbanos ou rurais, artesãos, prestadores de serviços de 

pequeno porte, ambulantes e feirantes do Município; 

 

II - mulheres e grupos minoritários; 

 

III - cooperativas ou outras formas associativas de produção ou de trabalho no 

Município; 

 

IV - capacitação, profissionalização, qualificação de mão de obra e assistência 

técnica e treinamento gerencial de micro e pequeno empreendedores no Município. 

 

Seção IV 

Da Origem dos Recursos 

 

Art. 14. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Socioambiental da Economia Popular Empreendedora e Solidária - Banco 

Social de Desenvolvimento de Cabo Frio serão originados através de: 

 

I – recursos provenientes de transferências fundo a fundo entre os entes 

federados; 

 

II - investimentos de impacto social;  

 

III - contratos de financiamentos obtidos junto às instituições financeiras 

nacionais e internacionais;  

 

IV - retorno dos financiamentos concedidos;  

 

V - remuneração por serviço prestado;  

 

VI - subvenções, contribuições e doações que venha a receber;  

 

VII - iniciativas de crowdfunding (financiamento coletivo) e rendimentos de 

Fundos Patrimoniais (endowment), Fundos Rotativos Solidários (FRS) e afins;  

 

VIII - aquisição direta de cotas;  

 



IX - convênios, acordos ou termos de cooperação firmados com outras 

instituições públicas e/ou privadas;  

 

X - ressarcimento de custos administrativos de transferência; 

  

XI - outras receitas provenientes de fontes não especificadas nesta Lei. 

 

Seção V 

Dos Beneficiários dos Recursos 

 

Art. 15. Os beneficiários dos recursos originários do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Socioambiental da Economia Popular Empreendedora e 

Solidária - Banco Social de Desenvolvimento de Cabo Frio deverão cadastrar seus 

projetos em sítio eletrônico específico do Banco.  

 

§ 1º Os projetos serão analisados por especialistas e devem atender a um único 

requisito para o cadastro inicial: serem iniciativas de moradores locais, que comprovem 

conhecerem as necessidades e preferências de suas comunidades e que precisam de 

financiamento de até 30 (trinta) mil reais. 

 

§ 2º Os convênios e termos de parcerias para financiamento dos projetos 

selecionados, deverão conter, no mínimo:  

 

I - objetivos e metas;  

 

II - obrigações específicas das partes signatárias, descritas separadamente;  

 

III - prazo de vigência e forma de reembolso dos recursos repassados;  

 

IV - valor a ser repassado;  

 

V - outros itens julgados importantes. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

 

Art. 16. O Poder Executivo poderá criar plataforma digital com o objetivo de:  

 

I - divulgar dados, estudos e pesquisas sobre o ecossistema de impacto social no 

Município;  

 

II - difundir informações nos meios de comunicação sobre ações e programas 

que integram a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de Impacto 

Social;  

 

III - publicar, anualmente, informações sobre impactos e resultados das ações e 

programas previstos no inciso II;  

 

IV - possibilitar a conexão entre empreendedores sociais e organizações 

intermediárias, doadores e financiadores de negócios de impacto no âmbito municipal;  



 

V - disponibilizar cursos, cartilhas e outros materiais de caráter técnico para 

fomentar a criação e subsidiar a atuação e o fortalecimento de negócios de impacto;  

 

VI - divulgar dados sobre as atividades e iniciativas econômicas dos diferentes 

territórios do Município, no formato mapa interativo, de modo que seja possível 

conhecer suas vocações econômicas; e  

 

VII - divulgar exemplos de boas práticas em negócios de impacto social.  

 

Art. 17. O Poder Executivo poderá criar programa para incentivar o 

desenvolvimento de negócios de impacto social que atendam às necessidades e demandas 

de grupos ou populações em situação de vulnerabilidade social no Município e que se 

enquadrem, juridicamente, como organizações da sociedade civil, por meio de parcerias, 

na forma estabelecida na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 

§ 1º A definição das necessidades e demandas a serem priorizadas deverá 

considerar os diagnósticos sobre vulnerabilidade nos territórios do Município e ser 

realizada por meio de processo que inclua mecanismos de participação social.  

 

§ 2º Os chamamentos públicos decorrentes do programa tratado neste artigo 

deverão prever critérios de seleção que valorizem projetos conduzidos por negócios de 

impacto cujas equipes pertençam, parcial ou integralmente, ao grupo ou população cuja 

demanda ou necessidade será atendida.  

 

§ 3º Para efeito do previsto no caput deste artigo, o Poder Executivo poderá 

oferecer capacitação aos servidores públicos municipais sobre o tema de investimentos e 

negócios de impacto.  

 

Art. 18. O Poder Executivo poderá criar, por ato próprio, Programa de Governo  

destinado a apoiar Organizações Intermediárias que oferecem capital ou atividades de 

formação e capacitação direcionadas ao desenvolvimento e fortalecimento de negócios 

de impacto a mulheres, pessoas negras, indígenas,  quilombolas ou quaisquer minorias 

étnicas, pessoas LGBT, pessoas com deficiência física, intelectual ou mental, imigrantes 

e refugiados, moradores de assentamentos precários e regiões de baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) e pessoas inscritas no Cadastro Único do Governo 

Federal.  

 

Art. 19. O Poder Executivo poderá regulamentar, por ato próprio, método 

simplificado e alíquota diferenciada exclusivamente para cooperativas, microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que desenvolvam 

atividades que se enquadrem como negócios de impacto social nos termos desta Lei.  

 

Art. 20. A Administração Pública Municipal poderá organizar feiras livres 

destinadas exclusivamente ao comércio de bens produzidos por negócios de impacto 

social.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



Art. 21. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 19 de novembro de 2024. 

 

 

MAGADALA FURTADO 

Prefeita 


